
PROJETO DE LEI XXX/2019

Autoriza  o  Executivo  Municipal  a
proceder  na  remissão  de  créditos
tributários inscritos ou não em dívida
ativa.

Art.  1o  O Executivo Municipal fica autorizado a proceder na remissão dos créditos
inscritos ou não em Dívida Ativa dos contribuintes, com base no artigo 172, I do Código
Tributário  Nacional  –  Lei  Federal  nº  5.172/1966  –  tendo  em  vista  a  sua  capacidade
contributiva.

Art.  2o  Serão contemplados  pela  remissão  de  que  trata  a  presente  Lei,  os
contribuintes a seguir relacionados:

CONTRIBUINTE
CODIGO
CONTRIB

RECEITA REF. ANO VALOR

Espólio de Alquido de Sousa Pinto 22487 IPTU 17242 2019 R$ 331,82

Espólio de Nazário Elias de Moura 19897 IPTU 27528 2019 R$ 363,60

Enitde Birck 15015 IPTU 1604 2019 R$ 928,10

Darci Paulo Schmitt 8653 IPTU 8653 2019 R$ 1.012,68

Odete Castilhos dos Reis 46097 IPTU 1678 2019 R$ 1.028,12

Espólio de Agostinho Armando Oliveira 
e Lima

3666 IPTU 3666 2019 R$ 997,77

Nadir Maria Becker 51074 IPTU 1662 2019 R$ 1.063,93

Aurora Machado Hoffmann da Silva 33610 IPTU 22415 2019 R$ 294,97

José Carlos Porporatti 47692 IPTU 6281 2019 R$ 1.684,62

Oladir Procksch 40084 IPTU 3881 2019 R$ 896,81

Antonio Renato Souza Marinho 36511 IPTU 22371
2017, 2018

e 2019
R$ 1.128,10

Generoso Coelho da Silva 33574 IPTU 5830 2019 R$ 1.414,01

Espólio de Clari Branchini 6364 IPTU 6364 2019 R$ 724,13

Luiz Fernando Bertoluci (Julita Dressel) 4070 CMEL 6395 2019 R$ 8.115,09

TOTAL
R$ 19.983,75

Art. 3o Com a extinção do crédito decorrente da remissão de que trata a presente
Lei,  o  setor  tributário  repassará  as  informações  pertinentes  ao  setor  contábil  para  a
realização de respectivo registro.



Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gramado, 04 de dezembro de 2019.

João Alfredo de Castilhos Bertolucci

Prefeito de Gramado



Gramado, 04 de dezembro de 2019.

Exmo. Sr. Presidente. 

João Alfredo de Castilhos Bertolucci,  Prefeito de Gramado, no uso de suas atri-
buições legais,  vem respeitosamente à presença dos Nobres Edis apresentar o seguinte
projeto de lei que: autoriza o Executivo Municipal a proceder na remissão de créditos tributá-
rios inscritos ou não em dívida ativa.

Através do presente projeto de lei, o Executivo Municipal vem solicitar a esta Egrégia
Casa Legislativa, autorização para proceder na remissão de créditos tributários inscritos ou
não em dívida ativa no Município de Gramado, para pessoas carentes, que em função de
não terem se cadastrado em tempo hábil, tiveram os tributos lançados contra si, mesmo ten-
do os requisitos legais que lhe dariam a isenção destes tributos.

Outrossim, depois de lançados não há como isentar retroativamente o tributo, sendo
necessário lei de remissão para corrigir a situação, que é o que se propõe. A Lei Municipal
nº 2.369/2005 e suas alterações, dispõe sobre a isenção de tributos municipais às pessoas
carentes e estabelece os requisitos para quem desejar  requerer o benefício. O cadastro
para requerimento e comprovação dos requisitos é feito anualmente, nos meses de outubro
e novembro, sempre objetivando a isenção para os tributos do ano subsequente.

No entanto, em que pese o município divulgar com frequência as datas para cadas-
tramento, emitir ofício às famílias beneficiadas nos anos anteriores, lembrando do prazo,
ainda evidenciamos contribuintes que tinham os requisitos definidos pela lei dos carentes,
em anos pretéritos, porém, por razões diversas não se cadastraram em tempo hábil para re-
querer o benefício.

Importante referir que a cada ano esta prática vem diminuindo e que o número de re-
tardatários tem se reduzido consideravelmente, o que demonstra que estamos conseguindo
fazer com que a grande parte dos beneficiários desta lei observem os prazos legais e enca-
minhem os pedidos dos benefícios dentro dos prazos. Entretanto, ainda permanecem alguns
contribuintes que perceberam a pendência apenas após o lançamento, o que necessita por
parte do Poder Público, a propositura de remissão destes créditos via projeto de lei.

O fato é que, apesar de pedidos intempestivos, estas pessoas não deixaram de ser
carentes. Através do levantamento socioeconômico realizado pela Secretaria de Cidadania
e Assistência Social  foram analisadas as situações,  individualmente,  de cada um destes
contribuintes, e incluso neste projeto de lei apenas aqueles que comprovaram o enquadra-
mento na Lei 2.369/2005 e suas alterações, ou seja, aqueles carentes que tem assegurado



por lei o benefício da isenção, mas por razões adversas deixaram de encaminhar os pedidos
no tempo certo.

Sobre a Renuncia de Receita, correspondente ao valor total dos tributos remidos, es-
clarecemos que a revisão legal está no anexo das metas fiscais que acompanha a LDO
2019. Neste anexo foi previsto um estimativo de valores com base nos anos anteriores, con-
forme relatório original, cuja cópia segue em anexo.

Assim, os valores ora renunciados foram previstos a menor no orçamento 2020, por
estimativa, não havendo necessidade de medidas de compensação futuras, vez que os va-
lores foram descontados da previsão da receita do exercício 2020, não implicando esta re-
missão em impacto negativo no atual orçamento, que reiteramos, já considerou previamente
esta renúncia quando da composição da LDO. Esta condução está amparada na Lei de
Responsabilidade Fiscal, LC 101/2000, art. 14, I, permitindo a redução prévia no orçamento
como uma das alternativas de renúncia de receita fiscal.

Posto isto, em atenção ao disposto no art. 6º, inciso II, e o art. 42, inciso III da Lei
Orgânica do Município, e como dispõe o art.  106, inciso III,  e o inciso II  do art.  126 do
Regimento Interno da Câmara de Vereadores, tramitando no RITO DE URGÊNCIA, requer a
apreciação e consequente aprovação do presente projeto de lei, aproveitando o ensejo para
renovar nossos votos de elevada estima e distinta consideração.

Gramado, 04 de dezembro de 2019.

João Alfredo de Castilhos Bertolucci

Prefeito de Gramado

Paulo Rogério Sá de Oliveira

Secretário Municipal da Fazenda

Ciente e de Acordo:

João Gilberto Barbosa Barcellos

Procurador-Geral do Município



MUNICÍPIO DE GRAMADO

LDO

ANEXO 

(i) Estimativa da Compensação e Renúncia da Receita

2019

TRIBUTOS SETORES/ PROGRAMAS/ BENEFICIÁRIO
RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA

COMPENSAÇÃO
2019 2020 2021

IPTU R$ 686.778,28 R$ 755.456,11 R$ 831.001,72 Previsto a menor no orçamento

Taxa de lixo R$ 209.517,91 R$ 230.469,71 R$ 253.516,68 Previsto a menor no orçamento

R$ 36.300,00 R$ 39.930,00 R$ 43.923,00 Previsto a menor no orçamento

IPTU R$ 81.858,70 R$ 90.044,57 R$ 99.049,03 Previsto a menor no orçamento

IPTU Desconto cota única IPTU R$ 2.790.987,86 R$ 3.070.086,65 R$ 3.377.095,32 Previsto a menor no orçamento

TAXA DE LIXO
Desconto cota única TAXA DE LIXO

R$ 363.181,56 R$ 399.499,72 R$ 439.449,69 Previsto a menor no orçamento

IPTU 

Isenção para centro de Eventos Lei a ser proposta

R$ 190.520,22 R$ 209.572,24 R$ 230.529,46 Previsto a menor no orçamento

IPTU R$ 130.608,71 R$ 143.669,58 R$ 158.036,54 Previsto a menor no orçamento

IPTU R$ 456.643,84 R$ 502.308,22 R$ 552.539,04 Previsto a menor no orçamento

Isenção contribuição de melhorias para Igrejas em Lei a ser proposta

R$ 181.500,00 R$ 199.650,00 R$ 219.615,00 Previsto a menor no orçamento

Isenção aos clubes sociais e desportivos

R$ 183.396,82 R$ 201.736,50 R$ 221.910,15 Previsto a menor no orçamento

IPTU 
Lei de Remissão para os carentes

R$ 26.620,00 R$ 29.282,00 R$ 32.210,20 Previsto a menor no orçamento

TAXA DE LIXO
Lei de Remissão para os carentes

R$ 4.750,30 R$ 5.225,33 R$ 5.747,86 Previsto a menor no orçamento

Lei de Remissão para os carentes
R$ 30.250,00 R$ 33.275,00 R$ 36.602,50 Previsto a menor no orçamento

Lei 2.369/2005 e suas alterações – isenção de tributos municipais a 
pessoas carentes e entidades

Lei 2.369/2005 e suas alterações – isenção de tributos municipais a 
pessoas carentes e entidades

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 

Lei 2.369/2005 e suas alterações – isenção de tributos municipais a 
pessoas carentes e entidades

Lei 1879/2001 Isenção Áreas privadas de preservação paisagística e defesa 
ecológica

Isenção aos clubes sociais e desportivos,  Lei 3.601/2017 vigencia da lei 
31/12/2020

Código Tributário Municipal - Isenção 2 anos para os Loteamento sobre 
não comercializados

CONTRIBUIÇÃO DE 
MELHORIA

CONTRIBUIÇÃO DE 
MELHORIA

CONTRIBUIÇÃO DE 
MELHORIA



R$ 53.299,89 R$ 58.629,88 R$ 64.492,87 Previsto a menor no orçamento

TAXA DE LICENÇA R$ 66.550,00 R$ 73.205,00 R$ 80.525,50 Previsto a menor no orçamento

ISSQN R$ 356.574,90 R$ 392.232,39 R$ 431.455,63 Previsto a menor no orçamento

TAXA DE LICENÇA

Lei 3.305/2014 Isenção para promoção de eventos vigência até 31/12/2020 

R$ 153.240,00 R$ 168.564,00 R$ 185.420,40 Previsto a menor no orçamento

ISSQN R$ 292.307,15 R$ 321.537,87 R$ 353.691,66 Previsto a menor no orçamento

JUROS DIVIDA ATIVA

Lei de beneficio fiscal em lei a ser proposta para próximos exercícios

R$ 344.582,54 ? #NOME? Previsto a menor no orçamento

MULTA DIVIDA ATIVA

Lei de beneficio fiscal em lei a ser proposta para próximos exercícios

R$ 447.957,00 ? #NOME? Previsto a menor no orçamento

IPTU R$ 50.000,00 R$ 55.000,00 R$ 60.500,00 Previsto a menor no orçamento

TAXAS R$ 10.000,00 R$ 11.000,00 R$ 12.100,00 Previsto a menor no orçamento

ITBI

Lei 3.526/2016   ?  Isenção tributos Programa Minha Casa Minha Vida

R$ 55.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 Previsto a menor no orçamento

IPTU R$ 16.500,00 R$ 0,00 R$ 0,00 Previsto a menor no orçamento

ISS R$ 120.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 Previsto a menor no orçamento

R$ 50.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 Previsto a menor no orçamento

TAXA DO MEIO AMBIENTE R$ 50.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 Previsto a menor no orçamento

TAXA DE LICENÇA E 
LOCALIZAÇÃO

Lei 2158/2003 e suas alterações Isenção Parcial (20%) para Microempresas 
e EPP

Lei complementar 128/2009 Instituiu MEI – MICRO Empresario Individual, 
com isenção taxas e ISS fixo, em valor simbólico

Lei complementar 128/2009 Instituiu MEI – MICRO Empresario Individual, 
com isenção taxas e ISS fixo, em valor simbólico

Lei redução de alíquota ISS para 2% item 12.08 nos serviços de "feiras, 
exposições, congressos e congêneres" 

Lei a ser proposta Isenção de Entidades sem fins lucrativos de cunho 
social.

Lei a ser proposta   Isenção de Entidades sem fins lucrativos de cunho 
social.

Lei 3.526/2016 Isenção tributos Programa Minha Casa Minha Vida

Lei 3.526/2016   Isenção tributos Programa Minha Casa Minha Vida

TAXA APROVAÇÃO DE 
PROJETO

Lei 3.526/2016   Isenção tributos Programa Minha Casa Minha Vida

Lei 3.526/2016       Isenção tributos Programa Minha Casa Minha Vida



TOTAL R$ 7.438.925,68 R$ 6.990.374,77 #NOME? -

FONTE: SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA


